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ATOS  

NORMATIVOS 
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO 

 
PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 119, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 
Fica contratada, a partir de 04/02/2022, para o cargo de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - PDI, Nível I, Grau “A”, a senhora 
MÔNICA PATRICIA FERREIRA DA FONSECA SOUZA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 39.151.088-5. 
 
PORTARIA Nº 120, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 
Fica contratada, a partir de 04/02/2022, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I – FUNDAMENTAL, Nível I, Grau “A”, a 
senhora ELAINE FURTADO PEREIRA MUNIZ, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 34.520.368-9. 
 
PORTARIA Nº 121, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 
Fica contratada, a partir de 04/02/2022, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II (GEOGRAFIA), Nível I, Grau “A”, o senhor 
TIAGO CARLOS DE SANTANA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 43.325.733-7. 
 
PORTARIA Nº 122, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 
Fica contratada, a partir de 04/02/2022, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II  (CIÊNCIAS), Nível I, Grau “A”, a senhora 
STEPHANIE CRISTINE CARVALHO DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 46.024.144-8. 
 
PORTARIA Nº 123, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 
Fica contratado, a partir de 04/02/2022, para o cargo de PROFESSOR DE DISCIPLINA ESPECÍFICA- PDE (ARTE), Nível I, Grau “A”, o senhor VITOR 
SILVA LUCIANO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 44.355.955-7. 
 
PORTARIA Nº 124, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 
Fica exonerada, a pedido, a servidora pública ANA BEATRIZ SILVA COSTA – RE nº 17.767, portadora da Cédula de Identidade sob R.G. nº 
53.283.189-5, do cargo de provimento efetivo de MONITOR EDUCACIONAL.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/02/2022. 
 
PORTARIA Nº 125, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 
Fica reconhecida e concedida, a PROGRESSÃO, para a Classe I, referência “C”, do quadro das Carreiras dos Cargos Permanentes (Anexo I da Lei 
Complementar nº 066/2005) ao servidor público JOSÉ ROBERTO CÂNDIDO DA SILVA – RE 3973, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 
14.673.518-3, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO.Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 19/03/2015. 
 
PORTARIA Nº 126, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 
Fica concedida a servidora pública MARTA DA SILVA SANTOS BRANDOLINI – RE 11.174, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 28.999.479-
2, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE DISCIPLINA ESPECÍFICA – PDE, licença prêmio pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do 
artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar) e alterações. 
A licença ora concedida, terá início em 02 de fevereiro de 2022 e término em 03 de março de 2022, devendo a servidora apresentar-se, 
independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/02/2022. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO – DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO 

 
A Secretaria Municipal de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano, através de seu Departamento de Mobilidade Urbana e Trânsito, com 
respaldo no Decreto Municipal nº. 6.514, de 06 de julho de 2021, e dando cumprimento ao que estabelece a Lei Complementar nº. 070/05, 
especificamente o seu artigo 19, NOTIFICA os proprietários dos veículos abaixo relacionados para que no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados desta publicação, retirem seus veículos do logradouro público aqui discriminado sob pena de remoção. 
 

Placa Logradouro Data da Constatação 

CKF-0F77 Rua dos Flox, nº 595 Portais  Cajamar/SP 02/02/2022 

DOM-2918 Av. das Palmeiras, nº 050 Portais  Cajamar/SP 02/02/2022 

GFC-2865 Av. das Palmeiras, nº 050 Portais  Cajamar/SP 02/02/2022 

 
 
Cajamar, 2 de fevereiro de 2022. 
LEANDRO MORETTE ARANTES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano 
 

 
 

 
 


